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Aprova o texto do Acordo sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Índia, 
celebrado em Brasília, em 15 de 
outubro de 2013.  
  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo sobre 

Transferência de Pessoas Condenadas entre a República 

Federativa do Brasil e a República da Índia, celebrado em 

Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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Mensagem nº 4 5 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Cidadania, o texto do Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Índia, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

Brasília, I 7 de agosto de 2016. 

Gc 
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EMI n!! 00217/2016 MRE MJC 

Brasília, 12 de Julho de 2016 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 
Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem q1..1e encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Índia sobre Transferência de Pessoas Condenadas, 
assinado em Brasília em 15 de outubro Jt= 2013, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Luiz Alberto Figueiredo Machado, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros da Índia, Salman 
Khurshid. 

2. A atualização do arcabouço normativo relativo à cooperação jurídica internacional do 
Estado brasileiro coaduna-se à crescente importância da temática na agenda da política externa 
nacional e ao aumento das demandas de assistência jurídica mútua. 

3. Revestido de caráter humanitário, o instrumento em apreço foi firmado com o intuito de 
reaproximar o indivíduo detido em Estado estrangeiro de seus familiares e de seu ambiente social e 
cultural, ao permitir-lhe cumprir pena em seu próprio país. Inscreve-se, portanto, em um sentido 
amplo de assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas condenadas, uin dos 
objetivos precípuos do cumprimento da pena para o ordenamento jurídico pátrio. 

4. Ao normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois países no que tange à matéria 
transferência de pessoas condenadas, o acordo insere-se no contexto da parceria estratégica entre o 
Brasil e a Índia, consubstanciada em diferentes mecanismos de crescente relevância mundial, como 
o agrupamento BRICS, e o foro IBAS. Ademais, o ordenamento jurídico brasileiro não prevê 
atualmente o instituto da transferência de pessoas condenadas, de modo que se faz necessária a 
existência de acordo bilateral ou multilateral que confira suporte jurídico à aplicação da medida. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

' · 
\. _' : 

,.- ~- :-;···: ·.~ ... ~ · ?\!JY;:.J 
,, ' •· •·,.',_ l ·! 

~ '. 
r; :-.,;··; 
\ .~. 
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Assinado eletronicamente por: José Serra, José Levi Mello do Amaral Júnior 
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ACORDO SOBRE TRANSFERiNCIA DE PESSOAS CONDENADAS ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA ÍNDIA 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República de Índia, 
( doravante denominadas "Estados Contratantes"), 

Desejando facilitar a reabilitação social de pessoas condenadas em seus próprios 
países; e 

I ' , ' ! 

Considerando que esse objetivo deve iêr satisfeito, concedendo aos ti~iJnai~ 
estrangeiros, condenados e sentenciados como resultado do cometimento de uma i~ão penru~: 
a oportunidade de cumprir suas penas em suas próprias sociedades; ; 

1 
,, ! ; :: . ' 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 
Definições 

: I 
Para o propósito deste Acordo: 

1,, I ,. ,J . i 

:' ! I :11 I . ' I 

' I ' 

.I 

a) "Sentença" significa llllla dec~são ou ordem proveniente de um juiz ou tribunal 
que imponha uma pena; 

b) "Estado Recebedor" significa o Estado ao qual a pessoa condenada foi ou 
poderá ser transferida para cumprir sua pena; 

' 
c) "Pena" significa qualquer punição ou medida de segurança que envolva 

privação de liberdade imposta por autoridade judicial, por tempo determinado, 
no exercício de sua j'\]risdi~ penal; . , · : 11 : , •: , , .I 1 1 

d) "Pessoa condenada" significa uma pessoa que está cumprindo, no Estado 
Remetente, uma . pe~ d~C5Jrrente qe sen~~ça cpp~e~atória qetpútiv:a e 
exequfvel; ; 1 I J : i , i;; ~~ •: r I : i ! · 

~ I : ' l I • i : I 

e) "Estado Remetente" significa o Estado em que a· pena foi imposta à pessoa que 
foi ou poderá ser transferida 

I I 

. I 

' I I I I :1 

I li 
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1. Os Estados Contratantes acordam manter a mais alta cooperação mútua possível 
em todas as questões relativas à transferência de pessoas condenadas, conforme os termos e as 
disposições deste Acordo. 

2. Uma pessoa condenada no território de um Estado Contratante pode ser 
transferida, conforme as disposições deste Acordo, para o território do outro, para que possa 
cumprir pena a ela imposta e poderá, para tal fim, expressar ao Est.ado Remetente ou ao Estado 
Recebedor seu desejo de ser transferida, nos termos deste Acordo. 

3. A transferência poderá ser solicitada por qualquer pessoa condenada que seja 
nacional de um dos Estados Contratantes, ou outra pessoa habilitada a atuar em sua 
representação, em conformidade com as leis dos Estados Contratantes. 

Artigo3 
Condições para Transferência 

1. Uma pessoa condenada poderá ser transferida ao amparo deste Acordo nas 
seguintes condições: 

a) A pessoa condenada ser nacio~ do Estado Recebedor; 
I I 

b) A pena de morte não ter sido imposta à pessoa. condenada; 
I 

c) A sentença ser definitiva; , I .. I I 

d) Nenhum inquérito, julgamento ou qualquer outro procedimento estar pendente 
contra a pessoa condenada no. Estado Rep1etente; : : , : :. 1 i 1 

! : . 4 ' I I ~ . i : I I . i: ' I I .I . I 

e) No momento do . r~b~ent~ da soJicitaçãQ 4e : q~sfe.r:ê;Q.ci~ 
condenada ainda ter no: II).ÍI$r;loJum (1) ano de pena para cumprir; 

[ d 
I : , : 
' pesSQa 

f) Os atos ou omissões wlo~ quai"s a pessoa tbi ,cQnd~1no :g~p Remj::tente 
sejam puníveis como çrimes no. Estado R(ice~o~. ~u~ ÇQnstj.tuiri,am ~e ~e 
fossem cometidos em seq territ4rio; : · ; 11 : 

g) A pessoa condenada não ter sido sentenciada por uma infração de natureza 
militar; :11 

. I :; I i. \ , 

h) A transferência de custódia da pessoa condenada para o Estado Recebedor não 
ser prejudicial à sober~a, !:)egurança ()U qualquer º1Ut;rp , in,te~sse dp Estado 
Remetente; · 

i) O consentimento à transferêJ}cja tiver ~ido 4a4o: Ptrla pessoa condenada ou, 
caso qualquer dos Estadols Contratantes considere necessário, em vista de idade 
ou de condição fisica ou ~eptal, ~ pessqa, por ~Ru~rjçutra pessoa habilitada 
a atuar ~m sua represel\tação de acordo com as leis do ~stado Contratante; 

l ~ Í I • 

j) Os Estados Remetente e Recebedor concordem com a transferência. 

' l i I , i \ j l !I; '!1.: I I I i I 

2. Em casos excepcionais, p 1 ~stadq Reme~nte 1
e : ~ Estado Recebedor · poderão 

concordar com a transferência, ainda Rrie o período restante a ser cumprido pela pessoa 
condenada seja inferior a um (1) ano. ; ,

1
, . I I i : li " 

I I I I' ' · :C . ( !. 

- ~ · ' : i ,. I :I ! lil ;i I d: 

il• i• I :I J ' I .i ,, I .I I I 

I ~ . 

i I .li I, ' .·1 i i 

-
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Artigo 4 
Obrigação de prestar infonnações 

1. Se a pessoa condenada manifestar ao Estado que impôs a pena o interesse em ser 
transferido sob os termos deste Acordo, o Estado Remetente deverá enviar as seguintes 
informações e documentos ao Estado Recebedor, a menos que o Estado Remetente ou o Estado 
Recebedor tenha já decidido que não concorda com a transferência: 

a) O nome e nacionalidade, data e local de nascimento da pessoa condenada; 

b) Seu endereço ou o endereço de familiar, se houver, no Estado Recebedor; 

c) Uma declaração dos fatos que embasaram a ~ntença; 

d) A natureza, duração e data de início do cumprimento da pena; 

e) Uma cópia certificada da sentença e uma cópia das disposições legais aplicadas 
na condenação imposta à pessoa condenada; 

f) Informe médico, social ou de outra natureza sobre a pessoa condenada, que 
seja relevante para a solicitação ou para estabelecer as condições de seu 
encarcer~ento; 

g) Qualquer outra informação q~ o Estado Recebedor possa requerer que o 
habilite considerar a possibilidade de transferência e o habilite informar à 1 

pessoa condenada todas as implicações legais da transferência, de acordo com 
sua legislação; : 1 . 1 I . : . . 1 1 

' ' ~ ' ' \ : j : I j ) ~: , 

h) Solicitação, por escritQ, 9a t.raqsferênci~J, feita pel~ pessoa ço:qdenada ou : J>9r , 
outm pessoa habilitada ~ !atuar ;em sua repres~tação de acordo com a lei do 
Estado Remetente; e 

I I . ;. . . ~ I I i. ~ : ' ' I I : . 
i) Uma declaração que indique o tempo de pena já cumprido, incluindo 

informações sobre. qualqt,~er detenção anterio( 1ao j}llg~e:Qto; ~duçãol de pena 
ou outro fator relevante para a execução da pena. · 

. I ! ··' ·: H . : , 
2. Os documentos apresentados pelos Estados Contratantes, no cumprimento das 
determinações deste Acordo, estarão· isent.of'l :de legalização ;conswar. 1 : :: 1 :: ; 

3. A fim de permitir que seja:adotada1decisão sobre J.JIP.a: sollcitação f~iú!- no~ •e!'QlQS 
deste Acordo, o Estado Recebedor deverá ep.viar J!S seguintes informações e documentos para o 
Estado Remetente, a menos que o Estado Remetente ou o Estado Recebedor tenha já decidido 
que não concorda com a transferência: · ·. 1 1, , • • :1 1 • t :~ , :, 1 • . 1 1 ! 

I r • • ~ " t I ' : : : l : I:, t' ]. r ' • :J . r ! ! • 
a) Uma declaração .ou documento que indique que a pessoa condenada é nacional 

do Estado Recebedor; 
.. - . ! : ~ . . . . . . : . I: ! ; ·:1 I 1: : 1: . i 

b) Cópia da legislação rel«:fVWJ.te dq Estado Receb,eqm; q'!le e~~l~: qu~ qs ~os 
ou omissões, pelos quai~ a pepa tenha1 s~do iw-PQ$. iAQ: Es~o R~~tt;n~ 
constituem infração de ,acordo com a lei do ~stado Recebedor ou que 
constituiriam infração caso tivessem sido cometidos em seu território; 

: I li I I . . : : li jll ~I I li ; . li . : . i I 
c) Uma declaração sobre o~ efeitó,s de qUfilqueii Iri 1 p~ re~~~to relativp ~ 

duração e execução da pena no Est.ado Recebedor depois da transferência, 
incluindo declaração, se aplicável, dos efeitos sobre sua transferência do 
parágrafo 2 do Artigo 8 d~~ Acordo; 

1
: . 1 .

1 
, : 1 

;I v I" ' < . ; I l 

:I , 

I • J 1;1 I . !! , . . 1 ; i I 

. Í :I I 

;r ! 'I 

:I r .l · '!_j 

i 
' ' I ') l1 : 1 • ' I 
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4. 
Contratantes. 

d) A disposição do Estado Recebedor em aceitar a transferência da pessoa 
condenada e a obrigação de administrar o restante da pena da pessoa 
condenada; e 

e) Qualquer outra informação ou documento que o Estado Remetente possa 
considerar necessário; 

A pessoa condenada será informada de qualquer decisão proferida pelos Estados 

ArtigoS 
Autoridades Centrais 

1. Solicitações de transferência devem ser feitas por escrito na forma prescrita, se houver, e encaminhadas por meio da Autoridade Central do Estado Remetente pelos canais diplomáticos à Autoridade Central do Estado Recebedor. As respostas serão comunicadas pelos mesmos canais. 

2. Para os fins do parágrafo 1 deste Artigo, a Autoridade Central será, com relação à República da índia, o Ministro de Negócios Interiores; e, com relação à República Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça 

3. O Estado requerido deve 1prontamente informar · ao Estado requerente .da sua decisão de concordar ou não com a transferência solicitada. : , : 1 1 • 

1 ~0, 6 i': ·11!1'11 
Co~ntimento e sua Verificação 

1. O Estado Remetente: de~erá ass~gura,r q'(le a . 1 peB.SQ~,t .: requeri~ : a dar o. consentimento à transferência, em conformidade com o parágrafo 1 (i) do Artigo 3 deste Acordo, o faça voluntariamente e com pleno conhecimento das consequências legais decorrentes. O procedimento para o consentimento é regulado pela lei do Estado Remetente. 
2. O Estado Remetente deverá wssibilitar que o Estado Recebedor verifique se o consentimento foi dado em conformidade com as condições estabelecidas no primeiro parágrafo deste Artigo. 

li I ; I .1: :1 , 

:·., ; , I t: c :1 • · · , 
; J\.rtigoi7, l' , ·: ·i:' : : :;1 :,·,~, : : :1.. 

Efeito da transferência para o Estado Recebedor 

1. As autoridades competentes do:Estado R~ebedor deV.eni, cp:qtinuar. ~ . execuçã.o da : pena por meio de ordem judicial .ou ~stratiya, ®nforme Jl0SS8 !!~ :~~erido p~:~Ia sua : legislação nacional, de acordo com as condições estabelecidas no Artigo 8 deste Acordo. 

2. Uma pessoa condenada que , te1;lha sigo 1n!n5ferida ap ~p,am d~ . ~ Açordo , não 1 poderá ser presa, julgada ou condenada pelq ~o ReceQedor pela mesma ~ão pela qual ela foi condenada no Estado Remetente. 

3. Sem prejuízo do disposto nos ~gos. 10 e 11 deste Acordo, a execução da pena será regida pela lei do Estado Reçebedor, e, sqmentç1 : es~ Estado será competente para tomar as decisões apropriadas. 
I I ~' 

.·' ~': . · .1 
~ 1'1 i: I~ 

I . I .i, r' .. •t 'i I ,. 
I ,, LI :I i !t li I '· I; I ' 
: !:. I· :t. ' <I : I In 

' i F DI " :, ., 
·' , _. 

i !I r' I! i ' ~~ :, ] 11!: : ·' 

I .1 • t 
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Artigo 8 
Execução continuada da pena 

1. o Estado Recebedor estará vinculado à natureza legal e a duração da pena 
conforme determinada pelo Estado Remetente. 

2. Caso, no entanto, a pena for, por sua natureza ou duração, ou ambas, incompatível 
com a lei do Estado Recebedor, ou se sua legislação assim requerer, esse Estado poderá, por 
ordem judicial ou administrativa, adaptar a pena para uma punição ou uma medida prevista em 
sua própria legislação. Em relação à natureza e a duração, a punição ou a medida deverão 
corresponder, na medida do possível, ao que foi imposto pela sentença do Estado Remetente. Ela 
não deverá agravar, por sua natureza ou duração, a pena imposta pelo Estado Remetente. 

Artigo 9 
Transferência Física e Custos 

1. Aprovada a transferência da pessoa condenada, o Estado Remetente deverá 
entregar a pessoa condenada ao Estado Recebedor na data e locais acordados anteriormente pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes. 

2. Quaisquer despesas decorrentes da aplicação deste Acordo deverão ser de 
responsabilidade do Estado Recebedor, exceto aquelas efetuadas exclusivamente no território do 
Estado Remetente. O Estado Recebedor poderá, lno entanto, tentar reaver, do preso ou de outras 
fontes, os custos da transferência, no todo ou em parte. 

I ', • :1 I .I ' I !; 
: : 1Artigo 10 

Indulto, I:Ulistia ou comutação e revisão da sentença 
I :' ' I ,:.I li I ' I li 1 ' ' !t: I I 

1. Somente o Estado ,Remete~te :, ~cidÍl'á sobre 1 q~qq~r , pedi;do 1 de rev~são 4a 
sentença. , 1 • ; • • :1' i. ; ,, 1 :1 .i 1 · i.1 1 • • • 

I l i . : 1· I ;I ; I 1:: ;: I .i I ! ; , 

2. Somente o Estado R(imetente po4~á co~~et: ind:ulto, gmça, :~ <:>u cprpu~o 
da pena, de acordo com sua Constituição, ou o:utrll :·legislaç~. : 1 :, 1 1 i :: !. ;: 11 : 11 : 

Artigo 11 
Término ,da ·~~ução da pena 

1. O Estado Recebedor dewrâ:. ce~sa;J;" a execução 1®.~n~: :~~ que :f:or ipfonp.~o 
pelo Estado Remetente de qualquer decisãQ:ou m~!lida. cujp resW,~Q: tQ:rn~ ~ a:pe~ in,exequívçl. ! 

I I I ~!' 

2. Sendo notificado de quaisquer mudanças na pena, o Estado Recebedor deverá 
imediatamente adotar as medidas n~s$i;as paradar-)he~~feti~dade. ,1; , 1' :: '·' 

1. 

I :, . , . ·:: I :. ' '' 11 I ' ' 1:: 1, i:·: I 

• 11 : .1: "J L' : : a 11 :1• :1, 1.1 . ·.: 

1 , I ; .Â.~ig~ ll , . 
Informação sobre a execução da pena 

I 

O Estado Recebedor notificará o Estado Remetente: 
I t~> . 

: . I ; ;: . . 1i l 1: :·1 ,: 

a) Quando execução da p,ena completar-se; ou , 

' .. ' ,(: :' I' 'i' ' l I i 1;1 li 1:: ' : :1 I ; I I I 
b) Se o prisioneiro escapai da custódia antes que a execuçã~ da ~ena tenha se 

completado. Nesses casos, o Estado Recebedor deverá empreender todos os 
esforços possívei~ para ; paptu:!j~ q11,e ,q pri~~o~e~~o,,l. a,; ~ 1 d~, lllle ~aqnpra q 
restantedesuape~ : .1 1. 1. ; i·· , 

i< I 
i.;: 

I ; I I : Íl I' .; : J , I I 
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2. O Estado Recebedor fornecerá um relatório especial sobre a execução da pena, 
caso solicitado pelo Estado Remetente. 

Artigo 13 
Efeito da conclusão da pena para o Estado Remetente 

Quando o Estado Recebedor notificar o Estado Remetente, com base no parágrafo 1 (a) do Artigo 12 deste Acordo, que o cumprimento da pena foi concluído, essa notificação implicará na cessação dos efeitos daquela condenação no Estado Remetente. 

Artigo 14 
Trânsito 

1. Se qualquer dos Estados Contratantes estabelecer arranjos para a transferência de pessoas condenadas com qualquer terceiro Estado, o outro Estado Contratante deverã cooperar em facilitar o trânsito das pessoas condenadas que estão sendo transfelidas através de seu território, em conformidade com os termos dos referidos arranjos, exceção feita a possível recusa a consentir o tiânsito de qualquer pessoa condenada que seja seu nacional. 

2. O Estado Contratante com a intenção de realizar tal transferência deverá notificar previamente o outro Estado Contratante sobre esse trânsito. 
I I ) I 

3. A notificação prévia, conforme mencionado no artigo 14 (2) acima, para trânsito de pessoas condenadas não será necessária em caso de aterrissagem imprevista no território do Estado de trânsito, exceto no caso de aeronave militar. 

4. O Estado de trânsito pode ou não. permitir a passfigem: de .pessoas condenadas por seu território, devendo informar essa decisão ao outro Estado Contratante. 
i I" 1 1 ·' I' .. 1 :: I 

I I : !I 

. Artigo ~l5 
Idioma 

:I ; : 1 ;, ·1 I .. 

''• : :1 :: 1:: i : 

Solicitações e documentos de apoio ~deverão estar acompanhados de tradução para o idioma ou um dos idiomas oficiais do Estado Re®.bedor. Para a República Federativa do Brasil, o idioma oficial será o português, e para a República da Índia, o inglês. 
· i r· 1! 1: ,t: I '' !' n: 1 I 

I : [ I I' ' : I ,: i : 11: i I! :.1 1.1:': I : 

• Artigo 16 · ' : " . : : !1 :·1 jJ :::i . 1: 1: : : 
· Escopo:da:Aplica~:·· 1 ,, : I• :i: 1 1 :.i ,,, 111 : 

l ' ~ ;· I ., • . ! ' . I : :.I 
. Este Acordo será aplicável à execuc;..ão de penas impostas antes ou depois de sua entrada em vigor do Acordo. í:. 1 . : 1 !L ~. 1. •. r ri. · 1 

. I 
. Artig~ l 7 1: 

Solução ~ Co~trovép;i~ 
,, ) . ,] li 

:r ,. : ·i · : 11. · [ I ' ·. 
I i\:: 

Qualquer controvérsia entre os ~os Contratantes com relação à interpretação das disposições estabelecidas neste Acordo . será ~oluqionadà m~~~ p~goçia~e.s eptt:e as . respectivas Autoridades Centrais. Em caso de não1 :se al~çar um: acor4o, a controvérsia será solucionada por via diplomática. 
i' 

! .1. 

:j 11 I 11 :. I. : 
·1 •. : :1 : t 1 1 1:. r• . '' : , • 1 .· I 
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Artigo 18 
Emendas 

Quaisquer emendas ou modificações a este Acordo, ajustadas entre os Estados 
Contratantes, entrarão em vigor da mesma forma que o próprio Acordo. 

Artigo 19 
Disposições Finais 

I. Este Acordo estará sujeito à ratificação e entrará em vigor trinta (30) dias após a 
data de troca dos instnnnentos de ratificação. 

2. O Acordo permanecerá em vigor por tempo indefinido. Poderá, entretanto, ser 
denunciado por qualquer um dos Estados Contratantes por meio de nota escrita de denúncia. A 
denúncia terá efeito seis (6) meses após a data da referida notificaÇão. 

3. Não obstante qualquer denúncia, este Acordo continuará a ser aplicado para a 
execução de penas de pessoas condenadas que tenham sido transferidas ao amparo deste Acordo 
antes da data em que a denúncia tenha efeito. 

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados pelos respectivos Governos, , 
assinam este Acordo. 

.1 . . 

Feito em dois originais em Brasília, em 15 de outubro de 2013, nos idiomas 
português, hindu e inglês, todos os textos igW!ln;tente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

Luiz Alberto Figueiredo 
Ministro das Relações Exteriores · 

' "! 
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.: ! j. '• 
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I 
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PELA REPÚBLICA DA ÍNDIA 

Salman Khurshid 
Ministro de Negócios Estrangeiros 

' I I ' ; . I ' : ' li I 
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Aviso nº 534 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

,f?:R:!M~IRA-&EGRETARIA 
!RECEBIDO nesta Secreta:r:a 
' Err:J-Z-1 J/) _ _)jb__às~hof·as 

lPU!k ~~ 4 .c:; 6 '-
l7ft!§iA-itllftl ~oolo 

Em I 7 de a g o s to de 2016. 

Msc. ~si /JJJIG 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­
Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa ao texto do 
Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Índia, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

da Presidência da República 

?RIMEIRA-SECRETJ\RtA 
Em 1.3 I to I 2-o/C:, ---------· 
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